
LEI No. 1297, de 28 de março de 1994. 

A VEREADO RA IRANI DO CAR MO TEIXEIRA, PRESIDENTA 
DA CIMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA. ESTADO DE s~o 
PAULO, NO USO DAS ATRI8Ulç6ES QUE LHE S!O CONFERIDAS PELO 
ARTIGO 41, PARAGRAFO 60., PARTE FINAL, DA LEI ORGINICA DO 
MUNICIPIO, PROM ULGA O SEGUINTE DISPOSITIVO DA LEI ACIMA: 

Artigo 2Q - Ao artigo 29 da Lei 
1 .241, de 21 d e junh o d e 1 .993, s ão ac r esL ent ~dos os seguintes 
p '" ' .. (':\g ••. " ' f o s : 

"§ 19 O Poder Executivo manterá relaçio, em 
rigorosa or de m cronoldgica de protocolados, dos requeri me nt os 
recepcionados pela Mun i cip a lid a de, fundado s nes ta Lei; 

§ 2Q - O atendimento aos req uer imentos protocolados. 
salvo motivos imperiosos, devidamente justificados, dever~ ser 
procedido com observfincia ~or d em de recepçio no protoc olo 
Mun ic i p<:\11 

§ 39 - O Poder Executivo remeterá à Cãmara Mun icipal, 
até o ~l timo d i a ~til de cada mês, relaçio circunstanciada 
contendo o s res pectivos numeras de recepção, datas ci~~ 
protoco los, nomes completos dos requerentes, enderêços 
completos no Mu nic ípio e desti no ou retirada da mudança 
objetivada, dat a de atendimento ou previsio de atendimento, s e 
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Registrada e publicad a na 
Municip al aos vinte e oito di as do mês re 
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